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Origem: Prefeitura Municipal de Monteiro 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 

Responsável: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega (Prefeita) 

Interessada: Anne Rafaelle de Santa Cruz Melo (Pregoeira Oficial) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL. Licitações e Contratos. Município de Monteiro. Pregão Eletrônico 

01032/2022. Sistema de Registro de Preço para eventual aquisição de materiais de limpeza. Análise 

do edital. Inconsistências verificadas. Pedido para suspensão do certame. Licitação cancelada pelo 

Ente Municipal. Perda de objeto. Extinção sem julgamento de mérito. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00169/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo constituído sob a forma de inspeção especial de licitações e 

contratos, formalizado a partir de solicitação oriunda da Auditoria desta Corte de Contas (fl. 65), com 

escopo de examinar procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (01032/2022), 

materializado pela Prefeitura de Monteiro, sob a gestão da Prefeita, Senhora ANNA LORENA DE 

FARIAS LEITE NÓBREGA, com vistas à aquisição de material de limpeza. 

Em sede de relatório inicial (fls. 70/78), a Unidade Técnica de Instrução efetuou o exame 

do edital do certame, indicando a existência de inconsistências, com destaque para o elevado valor da 

licitação, estimado na quantia de R$49.973.458,95. Além dessa circunstância, apontou outros aspectos 

relacionados à transparência das informações, ao orçamento estimado, à participação de licitantes, ao 

local de entrega dos bens a serem adquiridos, etc. 

Ao término da manifestação exordial, apresentou a seguinte conclusão: 

 



 

PROCESSO TC 06473/22 

 

 

2/7

 

Ressaltando que a deliberação quanto ao pedido de emissão de medida cautelar ficaria 

postergado para depois de apresentadas e examinadas as defesas, por meio de despacho (fls. 79/80), foi 

determinada a citação dos interessados, facultando-lhes oportunidade para se manifestarem sobre o 

relatório da Auditoria. 

Contudo, apesar do prazo concedido, os interessados não se pronunciaram, conforme 

atestaram as certidões de fls. 89/93. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 98/99), opinou nos seguintes termos: 

 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, o presente processo foi formalizado a partir de solicitação oriunda 

da Auditoria desta Corte de Contas (fl. 65), com escopo de examinar procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico (01032/2022), materializado pela Prefeitura de Monteiro, com vistas à 

aquisição de material de limpeza. 

Em sede de relatório inicial (fls. 70/78), a Unidade Técnica de Instrução efetuou o exame 

do edital do certame, indicando a existência de inconsistências, com destaque para o elevado valor da 

licitação, estimado na quantia de R$49.973.458,95. Além dessa circunstância, apontou outros aspectos 

relacionados à transparência das informações, ao orçamento estimado, à participação de licitantes, ao 

local de entrega dos bens a serem adquiridos, etc. Diante do que foi apurado, sugeriu a emissão de 

medida cautelar para determinar a suspensão do certame. 

Apesar de devidamente notificados, os interessados não apresentaram quaisquer 

esclarecimentos, sendo o processo remetido para pronunciamento do Ministério Público de Contas, o 

qual, na mesma linha da Unidade Técnica, opinou pela emissão de medida cautelar para suspender todos 

os atos relativos ao processo licitatório em comento. 

À mingua de maiores informações existentes nos autos sobre o Pregão Eletrônico 

01032/2022, procedeu-se à consulta no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Monteiro 

(disponível em: https://www.monteiro.pb.gov.br/), assim como no Sistema Tramita, a fim de angariar 

elementos sobre a atual situação do certame. 

Nesse compasso, conforme informação contida naquele sítio eletrônico, observou-se que 

a Prefeitura Municipal de Monteiro promoveu o cancelamento do certame, sob o fundamento de erro 

no quantitativo. Veja-se imagem capturada: 
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Por sua vez, consultando o Sistema Tramita, observou-se que, nesta Corte de Contas, a 

licitação em comento deu origem ao Documento TC 52953/22, o qual se encontra cancelado. Vejam-se 

imagens capturadas: 
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Nos arquivos eletrônicos que integram o referido Documento, encontra-se a certidão de 

cancelamento: 

 

Nesse diapasão, evidencia-se que houve a perda de objeto dos presentes autos, devendo 

haver a extinção sem julgamento de mérito. 

Não obstante, ainda em consulta ao Sistema Tramita e ao portal eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Monteiro, verificou-se que foi lançado novo edital, possivelmente para concretização do 

objeto pretendido pela administração pública. O novo procedimento foi tombado sob a numeração 

01037/2022 e, neste Sodalício, deu origem ao Documento TC 60199/22. Veja-se: 

 



 

PROCESSO TC 06473/22 

 

 

6/7

 

 

Pelo que se percebe, o valor estimado do certame foi corrigido, porquanto agora se 

registra a quantia de R$4.178.569,45. Contudo, é necessário encaminhar a informação coletada ao Órgão 

Técnico, a fim de que avalie a necessidade de examinar esse novo certame, principalmente em razão das 

inconsistências detectadas no procedimento que fora cancelado. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) DECLARAR a perda de objeto do presente processo, com a consequente EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO; 

II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, a fim de que avalie a necessidade de 

examinar o Pregão Eletrônico 01037/2022 (Documento TC 60199/22), principalmente em razão das 

inconsistências detectadas no procedimento anterior que fora cancelado; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06473/22, relativo à inspeção 

especial de licitações e contratos, formalizado a partir de solicitação oriunda da Auditoria desta Corte 

de Contas, com escopo de examinar procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

(01032/2022), materializado pela Prefeitura de Monteiro, sob a gestão da Prefeita, Senhora ANNA 

LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA, com vistas à aquisição de material de limpeza, 

RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR a perda de objeto do presente processo, com a consequente EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO; 

II) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, a fim de que avalie a necessidade de 

examinar o Pregão Eletrônico 01037/2022 (Documento TC 60199/22), principalmente em razão das 

inconsistências detectadas no procedimento anterior que fora cancelado; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 02 de agosto de 2022. 



Assinado

Assinado Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

2 de Agosto de 2022 às 12:13

Cons. Antonio Gomes Vieira Filho Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago
Melo

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO
CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

2 de Agosto de 2022 às 12:30 2 de Agosto de 2022 às 17:44

3 de Agosto de 2022 às 16:00


